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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 184 do Regimento Interno, conjugado com o art. 50 da Constituição Federal, art. 55, § 2º da Constituição Estadual, e art. 58, § 1º, da Lei Orgânica do Município que, ouvida a Mesa Diretora, sejam solicitadas ao Senhor Prefeito Municipal as seguintes informações: se a Administração Municipal aderiu ao Programa do Governo Federal “Viver Sem Limite”, por meio do qual é possível o recebimento de recursos a serem investidos a nível municipal com relação à acessibilidade de pessoas com deficiência, inclusive na contratação de profissionais na área da educação e saúde, para supriras necessidades do Município.
Justificativa: 
Ao lançar o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Viver Sem Limite, por meio do Decreto 7.612, de 17 de novembro de 2011, o Governo Federal ressaltou o compromisso do Brasil com as prerrogativas da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU), ratificada pelo nosso país com equivalência de emenda constitucional.
Atualmente, 45,6 milhões de pessoas declararam possuir algum tipo de deficiência, segundo o Censo IBGE /2010. A proposta do Plano Viver Sem Limite é que a convenção aconteça na vida das pessoas, por meio da articulação de políticas governamentais de acesso à educação, inclusão social, atenção à saúde e acessibilidade. Elaborado com a participação de mais de 15 ministérios e do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Conade, que trouxe contribuições da sociedade civil, o plano envolve todos os entes federados e previu na sua primeira fase, até o final de 2014, um investimento total no valor de R$ 7,6 bilhões.


Três Passos, 23 de fevereiro de 2017.
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